
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 5.267, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.267/2020 e da emenda apresentada na
CMULHER, com Substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Marina
Santos. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Dulce Miranda e Lauriete  -  Vice-Presidentes,  Carmen Zanotto,
Chris Tonietto, Emanuel Pinheiro Neto, Norma Ayub, Professora Rosa Neide, Rejane
Dias,  Sâmia  Bomfim,  Delegado  Antônio  Furtado,  Erika  Kokay,  Fábio  Trad,  Flávia
Morais, Joice Hasselmann, Marina Santos, Paula Belmonte e Tereza Nelma. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2021. 

Deputada LAURIETE 
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lauriete
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214140307200
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